INDICAÇÃO N° 1033/2025


INDICO A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO EM TODA A ÁREA DO PARQUE MUNICIPAL VILA BELA ÂNGELO VÍGOLO, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.


PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115, do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal Infraestrutura, Transporte e Saneamento, à Secretaria Municipal de Administração e à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade de instalação de câmeras de monitoramento em toda a área do Parque Municipal Vila Bela Ângelo Vígolo, no Município de Sorriso – MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que é assegurado ao Vereador promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da administração Municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito Municipal ou das comunidades representadas, podendo requerer, no mesmo sentido, a atenção de autoridades Federais ou Estaduais (Art. 244, inciso V do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso);

Considerando o índice de criminalidade em nosso município, o que faz com que muitas famílias deixem de frequentar as praças e demais locais públicos por insegurança.

Considerando que a instalação de câmeras de monitoramento contribuirá para a segurança dos frequentadores do Parque Municipal Vila Bela, proporcionando ambiente protegido para todos;

Considerando que, em caso de incidentes, atividades ilícitas e depredação, as câmeras fornecerão registros visuais que poderão ser utilizados para auxiliar na identificação e apuração dos responsáveis, colaborando com as autoridades competentes;

Considerando que esta solicitação é de suma importância, razão pela qual faz-se necessária a presente indicação.
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